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o ExMo. SENHoR loÂo PAULO GUEDES LOPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica

do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão

ordinária realizada no dia 28 de setembro de 2022, e ele SANCIONA a Lei nq 369 /2022,

que dispõe sobre o reajuste na remuneração do cargo de Diretor de Posto de Saúde e

Diretor de Maternidade do Poder Executivo do município de Lagoa D'Anta/RN, e dá outras

providências.



tEI MUNICIPAL N'369 DE2022

Dispõe sobre o reaiuste na remuneração do corgo de

Diretor de Posto de Saúde e Diretor de Maternidade do

Poder Executivo do município de Lagoa D'Anta/RN, e dá

outras providências.

IOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa d'Anta/RN,

usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1s - Fica alterada a tabela constante nos Anexos da Lei Municipalno 253 /20\3, para

fim de atualização referente à remuneração dos cargos de Diretor de Posto de Saúde

(simbologia CC9) e Diretor de Maternidade fsimbologia CC6J do Poder Executivo deste

município

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Lagoa D'Anta/RN, 14 de outubro d,e 2022
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ANEXO I

CARGO: SIMBOLOGIA: REMUNERAÇÃO:

Diretor de Posto de Saúde CC9 R$ 1.800,00

Diretor de Maternidade CC6 R$ 2.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

GABINETE DO PREFEITO
Tf,RMO Dtr SÀNÇÂo À Lf,I N'369 DE 2022

O EXMO. SENHOR JOÁO PAULO GUEDES LOPES.
M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTA,/RN, no uso de suas atribuições legais. ex vi, do que
dispõe a Lei Orgânica do Municipio, e demais normas, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou em sessâo ordinária
realizada no dia 28 de setembro de 2022, e elc SANCIONA a
l-er n' 36912022. que dispõe sobre o reajuste na remuneraçào
do cargo de Diretor de Posto de Saúde e f)iretor de
Maternidade do Poder Executivo do município de Lagoa
D'Antâ,&.N, e dá outras providências.

Gabinete do Prelbito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN, l4
de outubrc de 2022.

JOÃO PÁULO GUEDES LOPES
Prefeito Municipâ[
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GÀBINtrTE DO PREFEITO
I,EI }íT'\ICIPAL \'369 DE 2021

Dispõe sobre o redjuste na remutrcração do caryo de
Ditetor de Posb de Saúde c Düctor de Matc,r,iílade
do Poder Etecutillt do município de Lago.t
D'Ánra/RN, e d.i outtos ptoNidêü.íus.

JoÃo PAUl,o CUEDES t,oPES. Prcleito consritucional do
Municipio de Lagoâ d'Anta/RN, usando das atribuiçôes que lhe sào

legalmente conferidas;

FAZ SABER que â Câmâra Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica alterada a tabela constânte nos Anexos da Lei
Mr-rnicipal nu 253/2013, para fim de atualizaçào reíeÍente à
remuneração dos cargos de Diretor dc Posto de Saúdc (simbologia
CC9) e Diretor de Matemidade (simbologia CC6) do Poder Executivo
deste município

AÍt. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3' Revogam-sc as disposiçôes em contrário

Lagoa D'Anta/RN, l4 de outubro de 2022.

JO,1O PÁULO GUEDES LOPES
Prelêito Municipal

ANEXO I

DirarrÍ ne Poro de Srüdc t,.
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